
ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE GESTÃO PATRIMONIAL
GERÊNCIA DE BENS IMÓVEIS

SIGEP
R003

18/03/2025 11:11:22

DADOS DO IMÓVEL Nº 00635

  DADOS GERAIS  
NOME: DELEGACIA DE POLÍCIA MATRIZ CONTÁBIL: EDIFÍCIOS
INSCRIÇÃO RFB: FEITO PORT OK PCSC
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 
         1260-2

  LOCALIZAÇÃO  
SDR: CHAPECÓ ZONA: URBANA
DELIMITAÇÃO: GRADE DE FERRO PAVIMENTO: ASFALTO
ENDEREÇO: 
         AVENIDA GENERAL OSÓRIO
          ESQUNA C/ RUA MAL. FLORIANO PEIXOTO
          CENTRO CHAPECÓ - SC
          CEP: 89802-265
CONFRONTANTES: 
          LESTE COM RUA GENERAL OSÓRIO
          NORTE COM PARTES DOS MESMOS LOTES Nº 91 E 93
          OESTE COM PARTES DO MESMO LOTE Nº 91
          SUL COM RUA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO

  TERRENOS  

DADOS DA MATRÍCULA - 149339
MAT./REG: Matrícula
PROPRIETÁRIO: ESTADO DE SANTA CATARINA
AVERBAÇÃO: 1 DATA DE AVERBAÇÃO: 04/02/2022
COMARCA: CHAPECÓ CRI: CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
ÁREA: 1.000,00 VALOR VENAL: R$ 3.500.000,00
INSTRUMENTO AUTORIZATIVO: LEI  Nº 4893 DE 09/07/1973
FORMA DE AQUISIÇÃO: DOAÇÃO DATA DA AQUISIÇÃO: 01/01/1997

  BENFEITORIAS  

PRÉDIO
MATRÍCULA: 149339
PROPRIETÁRIO: ESTADO DE SANTA CATARINA
DATA CONSTRUÇÃO: INSCRIÇÃO IMOBILIARIA: 
ÁREA CONSTRUÍDA: 459,45 VALOR VENAL: R$ 420.000,00
TIPO CONSTRUÇÃO: ALVENARIA ESTADO DE CONSERVAÇÃO: DESCONHECIDO
TAXA DE OCUPAÇÃO: INTEGRAL
INSTRUMENTO AUTORIZATIVO: 
Nº MEDIDOR ENERGIA: Nº MEDIDOR ÁGUA: 

  OCUPANTES  

POLIA CIVIL
BENFEITORIA: PRÉDIO
UNIDADE OCUPACIONAL: DELEGACIA DE POLÍCIA NOME DA UNIDADE: DELEGACIA DE POLÍCIA (FUTURAS

INSTALAÇÕES)
INSTRUMENTO AUTORIZATIVO: PORTARIA  Nº 153 DE 28/03/2017
DATA DE INÍCIO: 28/03/2017 DATA DE VENCIMENTO: 
FORMA DE OCUPAÇÃO: PORTARIA ÁREA OCUPADA: 1.000,00
TELEFONE: (49) 2049 7910 E-MAIL: drpchapeco@pc.sc.gov.br

  AVALIAÇÃO  
VALOR TOTAL: 3.920.000,00 MATRIZ CONTÁBIL: EDIFÍCIOS

VALOR DO TERRENO: 3.500.000,00 VALOR DAS BENFEITORIAS: 420.000,00

  INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES  
TIPO: PROCESSO ADMINISTRATIVO DATA: 28/06/2024
AUTOR: VIVIANE SCHMITZ
INFORMAÇÂO: SES  144629/2024 E SES 157513/2023 - PORTARIA DE AFETAÇÃO À SES PARA INSTALAÇÃO DO SAMU - JÁ TEM

MANIFESTAÇÃO CONTRÁRIA DA PCSC NO SES 157513/2023

TIPO: PROCESSO ADMINISTRATIVO DATA: 29/01/2024
AUTOR: OSVALDO JUNCKLAUS
INFORMAÇÂO: SCC 2265/2023 - PROCESSO REFERENTE A SOLICITAçãO DE CESSãO DE USO DO IMóVEL AO INSTITUTO
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE GESTÃO PATRIMONIAL
GERÊNCIA DE BENS IMÓVEIS

SIGEP
R003

18/03/2025 11:11:22

HISTóRICO E GEOGRáFICO DO OESTE CATARINENSE.

TIPO: PROCESSO ADMINISTRATIVO DATA: 27/02/2023
AUTOR: VIVIANE SCHMITZ
INFORMAÇÂO: ADR04 2056/2017 - AFETAÇÃO À PCSC  -  PORTARIA 153 DE 28/03/2017

TIPO: PROCESSO ADMINISTRATIVO DATA: 10/02/2022
AUTOR: ALINE CARDOSO DE OLIVEIRA
INFORMAÇÂO: PROCESSO SEA 00011021/2021 TROCA DE TITULARIDADE
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PORTARIA nº 152 - de 28/03/2017
TRANSFERIR, para a Agência de Desenvolvimento Regional de 
Dionísio Cerqueira, o imóvel onde funcionava a EEB Governador 
Irineu Bornhausen, matriculado sob os n°s 13.964 e 14.665 no 
Registro de Imóveis da Comarca de Dionísio Cerqueira, cadas-
trado sob o nº 02178 no Sistema de Gestão Patrimonial da SEA.

PORTARIA nº 153 - de 28/03/2017
TRANSFERIR, para a Secretaria de Estado da Segurança Públi-
ca, para instalação da Delegacia-Geral da Polícia Civil, a admi-
nistração do imóvel, contendo a área de 1.000,00 m², com ben-
feitorias, no município de Chapecó, registrado sob o n° 63.755 no 
Registro de Imóveis da Comarca de Chapecó, cadastrado sob o 
nº 00635 no Sistema de Gestão Patrimonial da SEA.

PORTARIA n° 156 - 28/03/2017 
O SECRETáRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de 
suas atribuições, e em cumprimento da decisão judicial contida 
nos autos do Recurso em Mandado de Segurança nº 48.388-SC 
(2015/0122451-5), constante do processo nº SEF 2472/2017, 
que determinou a vigência de 01.01.14 para o início do nível II, 
no cargo de Auditor Fiscal da Receita Estadual, ocupado pelas 
servidoras abaixo relacionadas, resolve INCLUIR , na Portaria nº 
33, publicada em 18.02.14, que as concedeu promoção por anti-
guidade, a vigência, que deverá ser: a contar de 01.01.14.

ALINE LUCIA BARONI - matrícula 950640-3-01
ROSIMEIRE CELESTINO ROSA - matrícula 650422-1-01

PORTARIA n° 157 - 28/03/2017 
O SECRETáRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de 
suas atribuições, e em consequência do cumprimento da decisão 
judicial contida nos autos do Recurso em Mandado de Segurança 
nº 48.388- SC (2015/0122451-5), constante do processo nº SEF 
2472/2017, efetuada por intermédio da Portaria nº 156/2017, que 
determinou a vigência de 01.01.14 para o início do nível II, no 
cargo de Auditor Fiscal da Receita Estadual, ocupado pelas ser-
vidoras abaixo relacionadas, resolve CONCEDER PROMOÇÃO 
POR ANTIGUIDADE, previsto no art. 6, da Lei Complementar nº 
442/2009, passando-as de Auditor Fiscal da Receita Estadual, ní-
vel II, para nível III, a contar de 01/01/2017.

ALINE LUCIA BARONI - matrícula 950640-3-01
ROSIMEIRE CELESTINO ROSA - matrícula 650422-1-01

MILTON MARTINI
Secretário de Estado da Administração

Cod. Mat.: 440697

Extrato de Termo de Compromisso do Programa “Novos Valo-
res”, referente ao projeto atividade 3609 da Secretaria de Estado 
da Administração, conforme Decreto Estadual nº 781/782/2012. 
de 25.01.2012.
Estagiário: Alvim Vieira Neto; CPF 104.784.999-22; Termo de Com-
promisso nº 329; Início: 03/04/2017; Valor: 380,00; Lotação: GEPEM

Cod. Mat.: 440463

SECRETARIA DE ESTADO DA AgRICULTURA E DA PESCA 
- SAR - EXTRATO DE CONTRATO-ESPÉCIE: Primeiro Termo 
Aditivo ao Acordo de Subvenção nº 125. PARTES: O Estado de 
Santa Catarina, através da Secretaria de Estado da Agricultura e 
da Pesca – SAR, por intermédio do Fundo Estadual de Desen-
volvimento Rural - FDR e a Cooperativa de Produção Agroindus-
trial Familiar de Nova Tereza, do município de Nova Tereza – SC. 
CRÉDITO ORÇAMENTáRIO: Correndo a despesa a conta dos 
itens 33.50.41, 33.90.48 e 44.50.41 - Contribuições, fonte 0100 
da Ação investimentos Sustentáveis em Apoio ao SC Rural - FDR, 
códigos 11415, 11380, 11329, 11344, 11348 e 11414 do Orçamento 
do Estado para o ano de 2017. PRAZO E VIgÊNCIA: O presente 
instrumento contratual terá vigência até 17 de Junho de 2017.
DATA: Florianópolis, 17 de Março de 2017. SIgNATáRIOS: Audi 
S. Kamers, pelo FDR, Altair Andrea Valdati, pela Cooperativa.

Cod. Mat.: 440681

SECRETARIA DE ESTADO DA AgRICULTURA E DA PESCA 
- SAR - EXTRATO DE CONTRATO-ESPÉCIE: Primeiro Termo 
Aditivo ao Acordo de Subvenção nº 19. PARTES: O Estado de 
Santa Catarina, através da Secretaria de Estado da Agricultura 
e da Pesca – SAR, por intermédio do Fundo Estadual de Desen-

volvimento Rural - FDR e a Cooperativa de Produção e Consumo 
Agroindustrial de Jaborá - COOPERJABORÁ, do município de 
Jaborá – SC. CRÉDITO ORÇAMENTáRIO: Correndo a despesa 
a conta dos itens 33.50.41, 33.90.48 e 44.50.41 - Contribuições, 
fonte 0100 da Ação investimentos Sustentáveis em Apoio ao SC 
Rural - FDR, códigos 11415, 11380, 11329, 11344, 11348 e 11414 do 
Orçamento do Estado para o ano de 2017. PRAZO E VIgÊNCIA: O 
presente instrumento contratual terá vigência até 22 de Dezembro 
de 2014. DATA: Florianópolis 12 de Maio de 2014. SIgNATáRIOS: 
Audi S. Kamers, pelo FDR, Edacir Maria Cervelin, pela Cooperativa.

Cod. Mat.: 440682

PORTARIA Nº 014 29/03/2017
O Secretário de Estado da Defesa Civil com base na atribuição de 
competência delegada pelo art. 7º, da Lei complementar 381 de 
07/05/2007, resolve DISPENSAR, de acordo com o art. 171, da 
Lei nº 6.745, de 28 de dezembro de 1985, da  – FC-1 o Servidor 
BM MATEUS MUNIZ CORRADINI, matrícula 365.077-4, a contar 
de 10 DE ABRIL DE 2017.

FABIANO DE SOUZA
Secretário de Estado em exercício

Cod. Mat.: 440683

EXTRATO DA PORTARIA nº 021 de 06/02/2017. Objeto: OU-
TORgA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS. Ou-
torgante: Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico 
Sustentável - SDS. Outorgado: BCL Empreendimentos Ltda, CNPJ:
12.218.083/0001-79. Município: Orleans. Bacia Hidrográfi ca: Rio 
Tubarão – RH 09. Coordenadas Geográfi cas: -28°20`58,66”S 
e -49°18`14,07”W. Vazão outorgada (Consuntiva): 23,17 m³/d. 
Validade: 5 (CINCO) ANOS. Finalidade: Mineração (extração de 
areia) em leito de rio. Obrigações do Outorgado: Respeitar a 
legislação ambiental e de Recursos Hídricos; garantir o máximo 
retorno ao leito do rio da água utilizada no transporte e composição 
da polpa, e que a mesma apresente qualidade equivalente àquela 
que está sendo captada. Secretário Adjunto de Estado – MARCO 
AURÉLIO DUTRA

Cod. Mat.: 440678

A PRIMEIRA CÂMARA RECURSAL DO CONSELHO ESTADUAL 
DO MEIO AMBIENTE (CONSEMA), no uso das atribuições que 
lhe conferem o art. 25-A do Anexo Único do Decreto nº 2.143, de 
11 de abril de 2014, decide:

RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 148/12
AIA Nº   : 21742-A
PROCESSO Nº : DSUST 915/2012
RELATOR  : IVES LUIZ LOPES
RECORRENTE : VALCIR RIBEIRO PONTES
RECORRIDO  : BATALHÃO DE POLÍCIA MILITAR AMBIENTAL 
(BPMA)

EMENTA

RECURSO ADMINISTRATIVO. DECISÃO DO BPMA. INFRAÇÕES 
CONTRA A FLORA. ART. 44 DO DECRETO FEDERAL Nº 6.514/08. 
MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS. CORTE SELETIVO DE 13 ÁRVO-
RES DA ESPÉCIE PINHEIRO BRASILEIRO SEM AUTORIZAÇÃO 
DA AUTORIDADE COMPETENTE. RECURSO ADMINISTRATIVO 
PARCIALMENTE PROVIDO.

DECISÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as 
acima indicadas, decide a Primeira Câmara Recursal do Conselho 
Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade dar parcial provimento 
ao recurso, para conceder o benefício da redução da multa em 
90%, nos termos do relatório e voto do Relator. Condicionado o 
benefício à efetiva reparação do dano.

Florianópolis, 4 de agosto de 2016.
MARLEDO EGÍDIO COSTA
Presidente

RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 326/11
AIA Nº   : 30238-A

PROCESSO Nº : DSUST 1670/2011
RELATOR  : IVES LUIZ LOPES
RECORRENTE : JOSÉ ELOIMIR HACKE
RECORRIDO  : BATALHÃO DE POLÍCIA MILITAR AMBIENTAL 
(BPMA)
INTERESSADO : ROBERTA FERNANDES BONACCORSO DE 
DOMENICO

EMENTA

RECURSO ADMINISTRATIVO. DECISÃO DO BPMA. INFRAÇÕES 
CONTRA A FLORA. ART. 44 DO DECRETO FEDERAL Nº 6.514/08. 
MUNICÍPIO DE ITAIÓPOLIS. CORTE SELETIVO DA ESPÉCIE 
PINHEIRO BRASILEIRO. 20 ÁRVORES. SEM AUTORIZAÇÃO DA 
AUTORIDADE AMBIENTAL COMPETENTE. RECONHECIMENTO 
DE OFÍCIO DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL.

DECISÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as 
acima indicadas, decide a Primeira Câmara Recursal do Conselho 
Estadual do Meio Ambiente, por  maioria reconhecer de ofício a 
prescrição quinquenal, considerando que o auto de infração foi 
lavrado em 27 de junho de 2011, mediante voto divergente do 
Conselheiro Felipe Neves Linhares, acompanhado dos demais 
Conselheiros. Vencido o Relator. Tendo em vista que o reconhe-
cimento da prescrição não elide a obrigação de reparar possíveis 
danos ao meio ambiente, devem os autos serem remetidos ao 
órgão autuador para verifi cação da efetiva recuperação da área. O 
material fl orestal apreendido deverá ser destinado conforme despa-
cho de penalidade proferido pela autoridade de primeira instância.

Florianópolis, 4 de agosto de 2016.
MARLEDO EGÍDIO COSTA
Presidente

RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 397/12
AIA Nº   : 5642-A
PROCESSO Nº : DSUST 1984/2012
RELATOR  : IVES LUIZ LOPES
RECORRENTE : AUGUSTO NERI BLASI
RECORRIDO  : BATALHÃO DE POLÍCIA MILITAR AMBIENTAL 
(BPMA)

EMENTA

RECURSO ADMINISTRATIVO. DECISÃO DO BPMA. INFRAÇÕES 
CONTRA A FLORA. ART. 43 DO DECRETO FEDERAL Nº 6.514/08. 
MUNICÍPIO DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ. PROMOVER 
ATERRO E CONSTRUÇÃO EM ÁREA DE PRESERVAÇÃO PER-
MANENTE. RECURSO ADMINISTRATIVO NÃO PROVIDO.

DECISÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as 
acima indicadas, decide a Primeira Câmara Recursal do Conse-
lho Estadual do Meio Ambiente, por maioria negar provimento ao 
recurso, mediante voto divergente do Presidente, acompanhado 
dos demais Conselheiros, no sentido de manter as penalidades 
aplicadas pela autoridade de primeira instância, e não conceder o 
parcelamento de multa por ausência de previsão legal.

Florianópolis, 4 de agosto de 2016.
MARLEDO EGÍDIO COSTA
Presidente

RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 71/12
AIA Nº   : 30245-A
PROCESSO Nº : DSUST 288/2012
RELATOR  : IVES LUIZ LOPES
RECORRENTE : ANTENOR DUFFECK DE SOUZA
RECORRIDO  : BATALHÃO DE POLÍCIA MILITAR AMBIENTAL 
(BPMA)
INTERESSADO : ROBERTA FERNANDES BONACCORSO DE 
DOMENICO

EMENTA

RECURSO ADMINISTRATIVO. DECISÃO DO BPMA. INFRAÇÕES 
CONTRA A FLORA. ART. 47 DO DECRETO FEDERAL Nº 6.514/08. 
MUNICÍPIO DE ITAIÓPOLIS. DEPÓSITO DE PRODUTO FLORES-
TAL TOTAL DE 60 ESTÉREIS SEM LICENÇA VÁLIDA PARA O 
TRANSPORTE E ARMAZENAMENTO. RECURSO NÃO PROVIDO.

DECISÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as 
acima indicadas, decide a Primeira Câmara Recursal do Conselho 
Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade negar provimento ao 
recurso, nos termos do relatório e voto do Relator. Remeta-se cópia 
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E S T A D O    D E    S A N T A    C A T A R I N A 

OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE CHAPECÓ 

Gelson Oliveira Ferri - Oficial Interino

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

Certifico que esta é a Certidão de Inteiro Teor da Matrícula n° 149.339 do Livro n° 2, conforme imagem acima. O 
referido é verdade e dou fé. Chapecó, 07 de fevereiro de 2022.
. . .
______________________________ 
[ ] Gelson Oliveira Ferri - Oficial Interino  
[ ] Viviane Schumacher - Escrevente Substituta Legal       
[ ] Larissa Ceccatto - Escrevente Substituta   
[ ] Lilliane Cella - Escrevente Substituta 
[ ] Roberta da Silva Caldas - Escrevente Substituta 
Emolumentos: 
01 Certidão de Inteiro Teor - Isento................. R$ 0,00 
Selos: R$ 0,00 Total: R$ 0,00

 
 

A presente certidão tem validade de 30 dias a contar da data de sua expedição.
Documento impresso por meio eletrônico. Qualquer rasura ou indício de adulteração será considerado fraude.

Rua Marechal Deodoro da Fonseca, nº 163-D - Centro - Chapecó - SC. 
Fone: (49) 3330-0600 - CEP 89.801-060

Página 1/1

P
ág

. 0
1 

de
 0

1 
- 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//p

or
ta

l.s
gp

e.
se

a.
sc

.g
ov

.b
r/

po
rt

al
-e

xt
er

no
 e

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 S

C
C

 0
00

03
26

8/
20

25
 e

 o
 c

ód
ig

o 
8Z

E
28

2Y
E

.

14



Assinaturas do documento

Código para verificação: 8ZE282YE

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

GELSON OLIVEIRA FERRI (CPF: 050.XXX.469-XX) em 08/02/2022 às 09:13:07
Emitido por: "AC BR RFB G4", emitido em 26/02/2019 - 08:43:03 e válido até 25/02/2022 - 08:43:03.
(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0NDXzEwMDY4XzAwMDAzMjY4XzMyNjlfMjAyNV84WkUyODJZRQ== ou o site
https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SCC 00003268/2025 e o código 8ZE282YE
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.
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E S T A D O    D E    S A N T A    C A T A R I N A
OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE CHAPECÓ

COMARCA DE CHAPECÓ
CNPJ: 22.396.278/0001-62

Gelson Oliveira Ferri - Oficial Interino

TRANSCRIÇÃO

Certifico, a pedido da parte interessada, que, revendo os livros de 

transcrições de imóveis desta Comarca, Transcrição n. 63.755, Livro n. 3-AC, datada de 

01 de julho de 1975, às fls. 199, consta o seguinte registro: 

Nº de ordem: 63.755   _Transcrição Anterior: 59.417

Transmitente: Doadora: A Prefeitura Municipal De Chapecó, devidamente repres: p/ 

seu Prefeito Municipal, Dr. Altair Wagner; bras; cas; engrº Civil, res; nesta cidade de 

Chapecó, devidamente autorizada pela Lei Municipal nº 17/57, de 17 de Maio de 

1.957. 

Adquirente: O Governo Do Estado De Santa Catarina- Secretaria De Saúde; repres: 

pelo Dr. Waldyr Albani; bras; cas; economista; Diretor do Departamento de Patrimônio 

do Estado, res; na cid. de Florianópolis, capital do estado, autorizado pelo Art. 14 da Lei 

nº 4.893, de 09-07-1.973. 

Circunscrição: Chapecó/SC. 

Características e confrontações: Parte do lote urbano nº 91, com a área de 200m², e 

parte do lote urbano nº 93, com a área de 800m²; ambos da quadra nº 34; Série "F"; do 

loteamento desta cidade de Chapecó; Município e Comarca de Chapecó, estado de 

Santa Catarina, perfazendo em conjunto a área superficial de 1.000m²; e confrontando: 

ao Norte, com parte dos mesmos lotes urbanos nºs 91 e 93; ao Sul, com a rua Marechal 

Floriano Peixoto, na extensão de 25 metros; ao Leste, com a rua General Osorio, na 

extensão de 40 metros; ao Oeste, com parte do mesmo lote urbano nº 91; tudo da 

mesma quadra; em cujo imóvel acha-se construído o prédio do Centro De Saúde de 

Chapecó. 

Título: Doação. 

Forma do Título: Esc. Lav. em 18-6-75, pelo 1º Tabelião desta Comarca, Dr. Ilvanio 

Loss Porto. 

Rua Marechal Deodoro da Fonseca, nº 163-D - Centro - Chapecó - SC. 
Fone: (49) 3330-0600 - CEP 89.801-060 
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E S T A D O    D E    S A N T A    C A T A R I N A
OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE CHAPECÓ

COMARCA DE CHAPECÓ
CNPJ: 22.396.278/0001-62

Gelson Oliveira Ferri - Oficial Interino

Valor do contrato: Cr$ 100.000,00 

Averbações: Não constam. 

Data da emissão da certidão: 08/07/2021.

O referido é verdade e dou fé.

Chapecó, 08 de julho de 2021.

_________________________
[ ] Gelson Oliveira Ferri - Oficial Interino 
[ ] Viviane Schumacher - Escrevente Substituta Legal    
[ ] Larissa Ceccatto - Escrevente Substituta 
[ ] Lilliane Cella - Escrevente Substituta 

[ ] Roberta da Silva Caldas - Escrevente Substituta

Emolumentos:

01 Certidão de Transcrição - Isento.................. R$ 0,00 

Selos: R$ 0,00 

Total: R$ 0,00

A presente certidão tem validade de 30 dias a contar da data de sua expedição.
Documento impresso por meio eletrônico. Qualquer rasura ou indício de adulteração será considerado fraude.

Rua Marechal Deodoro da Fonseca, nº 163-D - Centro - Chapecó - SC. 
Fone: (49) 3330-0600 - CEP 89.801-060 
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Assinaturas do documento

Código para verificação: 632TUYT3

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

GELSON OLIVEIRA FERRI (CPF: 050.XXX.469-XX) em 08/07/2021 às 16:21:20
Emitido por: "AC Certisign RFB G5", emitido em 12/03/2021 - 13:46:21 e válido até 12/03/2022 - 13:46:21.
(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0NDXzEwMDY4XzAwMDAzMjY4XzMyNjlfMjAyNV82MzJUVVlUMw== ou o site
https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SCC 00003268/2025 e o código 632TUYT3
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
GERÊNCIA DE APOIO OPERACIONAL
SETOR DE PATRIMÔNIO

OFÍCIO Nº 016/2025 Florianópolis, data da assinatura digital

Senhor Secretário, 

Com os cordiais cumprimentos e em resposta ao solicitado na página 0010 do referido 
processo, vimos, por meio deste, esclarecer a Vossa Senhoria a respeito do imóvel localizado no 
município de Chapecó, objeto alvo do Processo Legislativo IND/0133/2025, conforme 
documentação disponível nas páginas 0004 a 0008. 

De acordo com os documentos anexados às páginas 0011 a 0080, obtidos pelo Setor de 
Patrimônio da Gerência de Apoio Operacional junto ao Sistema de Gestão Patrimonial (SIGEP),  o 
imóvel não é de responsabilidade da Secretaria de Estado da Infraestrutura e Mobilidade (SIE), nem 
foi utilizado pela SIE ou por algum dos órgãos predecessores.

Além disso, de acordo com a Portaria nº 153, de 28 de março de 2017, disponível na página 
0013, a administração do imóvel é de responsabilidade da Secretaria de Estado da Segurança 
Pública (SSP), que tem o dever de realizar a manutenção e conservação do local.

Respeitosamente, 

Daniel Machado da Silva 
Gerente de Apoio Operacional
(assinado digitalmente)

Ilmo. Sr. 
JERRY EDSON COMPER
Secretário de Estado da Infraestrutura e Mobilidade
Florianópolis - SC

P
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Assinaturas do documento

Código para verificação: 7B49I0FV

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

DANIEL MACHADO DA SILVA (CPF: 932.XXX.209-XX) em 18/03/2025 às 10:16:26
Emitido por: "SGP-e", emitido em 23/02/2023 - 14:21:08 e válido até 23/02/2123 - 14:21:08.
(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0NDXzEwMDY4XzAwMDAzMjY4XzMyNjlfMjAyNV83QjQ5STBGVg== ou o site
https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SCC 00003268/2025 e o código 7B49I0FV
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.



Rua Tenente Silveira, 162 – Edifício das Diretorias – Centro – Florianópolis/SC – CEP 88010-300  
PABX (48) 3664-9100– gabs@sie.sc.gov.br – CNPJ 82.951.344/0001-40 – setor SIE/GABS 

 

 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE 
GABINETE DO SECRETÁRIO 
 
  

Ofício nº 0265/2025                                                                   Florianópolis, 18 de março de 2025. 
Processo SCC 3268/2025 
 
 
 
 
 
 
 
 
           Senhora Diretora, 
 
 
 
 
 
 
 
 
           Cumprimentando-a cordialmente, em atenção ao Ofício nº 0371/SCC-DIAL-GEAPI, que consta nos 
autos do Processo Digital SCC 3268/2025, contendo cópia da Indicação nº 0133/2025, a qual sugere a 
demolição do imóvel localizado na esquina da Avenida General Osório com a Rua Marechal Floriano 
Peixoto no Município de Chapecó. 

 
Em atenção a Vossa solicitação, informamos que segue juntada aos autos, manifestação exarada 

pela Gerência de Apoio Operacional desta Secretaria (pág. 81), com os devidos esclarecimentos. 
 
Sem mais para o momento, reiteramos votos de estima e apreço. 

 
 
  
 
                                                                             
                                                                                 
                                                                                Atenciosamente, 

  
                                                              

 JERRY COMPER 
 Secretário de Estado da Infraestrutura e Mobilidade 

  

 
 
 
 
À Senhora 
JÉSSICA CAMPOS SAVI 
Diretora de Assuntos Legislativos  
Secretaria de Estado da Casa Civil - SCC 
Florianópolis - SC 
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Assinaturas do documento

Código para verificação: U2O4BN46

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JERRY EDSON COMPER (CPF: 986.XXX.239-XX) em 18/03/2025 às 12:52:45
Emitido por: "SGP-e", emitido em 27/02/2023 - 13:38:02 e válido até 27/02/2123 - 13:38:02.
(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0NDXzEwMDY4XzAwMDAzMjY4XzMyNjlfMjAyNV9VMk80Qk40Ng== ou o site
https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SCC 00003268/2025 e o código U2O4BN46
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.



ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
SETOR DE APOIO OPERACIONAL

INFORMAÇÃO nº 024/2025                                             Florianópolis, data da assinatura digital.

Referência: Demolição de imóvel – SGPe 
SCC 3268/2025.

Senhora Diretoria,

Trata-se a presente Informação sobre o imóvel localizado no município de Chapecó 

(SC), o qual se encontra sob responsabilidade da Polícia Civil de Santa Catarina (PCSC) e está 

em trâmite legal para demolição, questiona-se a possível utilização do referido espaço. 

Conforme os dados registrados no Sistema de Gestão de Patrimônio Imobiliário (SIGEP) sob 

responsabilidade da Polícia Civil de Santa Catarina – PCSC (fls. 011 e 012), e conforme a 

manifestação registrada no processo SGPe SES 157513/2023, a referida instituição expressou 

em 21 de dezembro de 2023, interesse na utilização do imóvel para abrigar uma nova 

Delegacia de Polícia.

Diante do exposto, sugere-se a realização de nova consulta à Polícia Civil de Santa 

Catarina – PCSC, considerando o lapso temporal desde a última manifestação. Cabe ressaltar 

que a Secretaria responsável por este parecer não mantém vínculo com o imóvel em questão, 

sendo, portanto, isenta de quaisquer responsabilidades, como o pagamento de impostos, 

realização de reformas ou demais encargos relacionados a patrimônio.

Dessa forma, encaminha-se a presente informação para análise e deliberação acerca 

da demanda em questão.

Respeitosamente,

MATHEUS ANJOS DA SILVA                                                     
Subsetor de Patrimônio Imobiliário
Funcionário Informante

Ciente e de acordo,

BRUNA ANDRADE DA SILVA                                                          
Responsável pelo Setor de Apoio Operacional 
[Assinado digitalmente]

Senhora
NOEMI JANAÍNA GIMENEZ FALCÃO
Diretora Administrativa e Financeira e.e.
Secretaria de Estado da Segurança Pública
Estado de Santa Catarina
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Assinaturas do documento

Código para verificação: 75MC35XY

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

BRUNA ANDRADE DA SILVA (CPF: 068.XXX.149-XX) em 25/03/2025 às 13:21:42
Emitido por: "SGP-e", emitido em 13/07/2018 - 13:21:44 e válido até 13/07/2118 - 13:21:44.
(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0NDXzEwMDY4XzAwMDAzMjY4XzMyNjlfMjAyNV83NU1DMzVYWQ== ou o site
https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SCC 00003268/2025 e o código 75MC35XY
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.



Avenida Governador Ivo Silveira, nº 1521, Bloco C,7º Andar - Bairro Capoeiras, Florianópolis/SC – CEP: 88.085-800 – 
Fone (48) 3665-8147 101

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA

Informação n° 092/2025/DIAF/SSP                           Florianópolis, 31 de março de 2025.           
(Processo SCC 3268/2025)

Referência: Processo SGP-e SCC nº   
3268/2025 - Informação 
sobre o imóvel localizado no 
município de Chapecó.

INFORMAÇÃO

Senhor Secretário Adjunto,

Prezado Senhor Secretário, trata o presente de sugestão de “Demolição do imóvel 

localizado na esquina da  avenida  General  Osório  com  a  rua  Marechal  Floriano  

Peixoto,no município  de  Chapecó”, apresentada pela Deputada Luciane Carminatti, 

conforme documentos acostados aos autos do processo em referência.

Conforme INFORMAÇÃO nº 024/2025 (pág. 87), exarada pelo Setor de Apoio 

Operacional, temos que o imóvel em questão “se encontra sob responsabilidade da Polícia 

Civil de Santa Catarina (PCSC) e está em  trâmite  legal  para  demolição,  questiona-se  a  

possível  utilização  do  referido  espaço. Conforme  os  dados  registrados  no  Sistema  de  

Gestão  de  Patrimônio  Imobiliário  (SIGEP)  sob responsabilidade  da  Polícia  Civil  de  

Santa  Catarina  –  PCSC  (fls.  011  e  012),  e  conforme  a manifestação registrada no 

processo SGPe SES 157513/2023, a referida instituição expressou em  21  de  dezembro  

de  2023,  interesse  na  utilização  do  imóvel  para  abrigar  uma  nova Delegacia de Polícia.”.

Ante o exposto, sugerimos consulta à Polícia Civil, para confirmação da informação 

acima, bem como manifestação quanto ao procedimento adotado pelo órgão no pleito 

apresentado pela referida Deputada à ALESC, uma vez que este está autorizado a utilizar o 

imóvel para instalação da Delegacia-Geral da Polícia Civil, conforme PORTARIA nº 153 - de 

28/03/2017 (pág. 13), a fim de subsidiar resposta àquela Casa Legislativa.

P
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Avenida Governador Ivo Silveira, nº 1521, Bloco C,7º Andar - Bairro Capoeiras, Florianópolis/SC – CEP: 88.085-800 – 
Fone (48) 3665-8147 101

Cabe ressaltar que esta Secretaria não mantém vínculo com o imóvel em questão, 

sendo,  portanto,  isenta  de  quaisquer  responsabilidades,  como  o  pagamento  de  

impostos, realização de reformas ou demais encargos relacionados a patrimônio, conforme 

informado pelo setor responsável.

Desde já agradecemos a atenção dispensada e permanecemos à disposição para 

quaisquer eventualidades.

Respeitosamente,

                                        NOEMI JANAINA GIMENEZ FALCÃO                         
                                     Diretoria Administrativa e Financeira, em exercício     

   (Assinado digitalmente)                                                             
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Assinaturas do documento

Código para verificação: 2FN4L8S9

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

NOEMI JANAINA GIMENEZ FALCÃO (CPF: 031.XXX.509-XX) em 31/03/2025 às 18:20:26
Emitido por: "SGP-e", emitido em 13/07/2018 - 14:51:50 e válido até 13/07/2118 - 14:51:50.
(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0NDXzEwMDY4XzAwMDAzMjY4XzMyNjlfMjAyNV8yRk40TDhTOQ== ou o site
https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SCC 00003268/2025 e o código 2FN4L8S9
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.



 
ESTADO DE SANTA CATARINA 

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA 
DELEGACIA-GERAL DA POLÍCIA CIVIL 

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
GERÊNCIA DE EDIFICAÇÕES TÉCNICAS  

 
 

Avenida Governador Ivo Silveira, 1.521 - CEP 88.085-000  
Centro Administrativo da SSP - Bloco - 2º andar - Capoeiras – Florianópolis/SC 

Fone: (48) 3665.8712 E-mail: geted@pc.sc.gov.br 
 

Ofício nº 233/2025/PCSC/GETED Florianópolis, 04 de abril de 2025. 
PCSC 79438/2022  

 

Excelentíssimo Senhor Diretor, 

 

Informamos que não há, no âmbito desta gerência, conhecimento de qualquer 

processo em andamento que trate da utilização do referido espaço pela Polícia Civil. O 

único processo do qual temos ciência é o SIE 20510/2024, que trata exclusivamente da 

demolição da edificação existente. 

 

Considerando o exposto encaminhamos para análise e deliberação. 

Respeitosamente,  

(Assinado Digitalmente) 
Paulo Victor da Silva 

Gerente de Edificações Técnicas 
 
 
 
 

 
 
Exmo. Senhor 
Thiago de Freitas Nogueira 
Diretor de Administração e Finanças 
Delegacia Geral da Polícia Civil 
Florianópolis/SC 
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Assinaturas do documento

Código para verificação: HAQ3G573

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

PAULO VICTOR DA SILVA (CPF: 059.XXX.869-XX) em 04/04/2025 às 16:48:06
Emitido por: "SGP-e", emitido em 13/07/2018 - 14:57:28 e válido até 13/07/2118 - 14:57:28.
(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0NDXzEwMDY4XzAwMDAzMjY4XzMyNjlfMjAyNV9IQVEzRzU3Mw== ou o site
https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SCC 00003268/2025 e o código HAQ3G573
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.



ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA

POLÍCIA CIVIL
DELEGACIA-GERAL

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Avenida Governador Ivo Silveira, 1521 - CEP 88.085-000 
Centro Administrativo da SSP - Bloco B - 5º andar - Capoeiras – Florianópolis/SC

Fone: (48) 3665.8303 E-mail: diaf@pc.sc.gov.br

OFÍCIO Nº 0264/2025/PCSC/DIAF
SCC 3268/2025

  Florianópolis, data conforme assinatura digital.

Excelentíssimo Senhor Delegado-Geral,

Trata-se de processo que objetiva encaminhar a Preposição IND/133/2025, de 

autoria da Deputada Luciane Carminatti, a qual solicita ao Governo do Estado para que 

sejam tomadas as medidas urgentes cabíveis para a demolição do imóvel localizado na 

esquina da avenida General Osório com a Rua Marechal Floriano Peixoto, no Município de 

Chapecó.

Instada a se manifestar, a Gerência de Edificações Técnicas – GETED/PCSC 

informou, fl. 094, que a demolição da edificação do imóvel de propriedade do Estado, 

localizado na Rua Marechal Floriano Peixoto, no Centro de Chapecó/SC, registrado junto ao 

SIGEP sob o nº 635, está sendo tratada no processo SGP-e PCSC 34994/2025, vinculado 

ao processo SGP-e SIE 20510/2024 e encontra-se em fase de homologação pela Secretaria 

de Estado da Administração – SEA/SC.

Ante o exposto, encaminhamos o presente processo para apreciação de Vossa 

Excelência.

Respeitosamente,

(assinado digitalmente)
Thiago de Freitas Nogueira
Delegado de Polícia
Diretor de Administração e Finanças
Coordenador do Fundo de Melhoria da 
Polícia Civil

Ao Excelentíssimo Senhor
ULISSES GABRIEL
Delegado-Geral da Polícia Civil
Delegacia-Geral da Polícia Civil de Santa Catarina
Florianópolis/SC
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Assinaturas do documento

Código para verificação: YA297ST9

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

THIAGO DE FREITAS NOGUEIRA (CPF: 287.XXX.148-XX) em 07/04/2025 às 18:46:39
Emitido por: "SGP-e", emitido em 19/03/2019 - 16:21:36 e válido até 19/03/2119 - 16:21:36.
(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0NDXzEwMDY4XzAwMDAzMjY4XzMyNjlfMjAyNV9ZQTI5N1NUOQ== ou o site
https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SCC 00003268/2025 e o código YA297ST9
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.



ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA
DELEGACIA-GERAL DA POLÍCIA CIVIL

Avenida Governador Ivo Silveira, 1521 - Bloco B – Capoeiras - CEP: 88085-000
Fone: (48) 3665- 8488

E-mail: delegaciageral@pc.sc.gov.br

DESPACHO

Referência: SCC 3268/2025/2025

Por determinação, este Gabinete acolhe a manifestação da Diretoria de 

Administração e Finanças (DIAF), fls. 95.

Encaminhe-se à SSP, para conhecimento e providências.

Florianópolis, 07 de abril de 2025.

  

Adriano Spolaor
Delegado de Polícia

Assessor do Delegado-Geral da Polícia Civil e.e. 
(assinado digitalmente)

Pá
g.

 0
1 

de
 0

1 
- D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
. P

ar
a 

co
nf

er
ên

ci
a,

 a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//p
or

ta
l.s

gp
e.

se
a.

sc
.g

ov
.b

r/p
or

ta
l-e

xt
er

no
 e

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 S

C
C

 0
00

03
26

8/
20

25
 e

 o
 c

ód
ig

o 
W

8L
4O

71
A.

96



Assinaturas do documento
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https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SCC 00003268/2025 e o código W8L4O71A
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA 

mcm P  24
Av. Governador Ivo Silveira, 1521 – Bl.. C- Capoeiras - Florianópolis/SC

88.085-000   Fone: (48) 3665-8182 / 3665-8127
expedientesecretario@ssp.sc.gov.br 

Referência: SCC 3268/2025

Ofício nº 409/2025/SSP/EXP                                                        Florianópolis, 8 de abril de 2025.

Senhora Gerente, 

Em atenção ao Ofício nº 0446/SCC-DIAL-GEAPI, restituímos o presente 

processo que trata da Indicação nº 0133/2025, subscrita pela Deputada Luciane Carminatti, 

sugerindo a demolição do imóvel localizado na esquina da Avenida General Osório com a Rua 

Marechal Floriano Peixoto, no Município de Chapecó, em conformidade com o Ofício nº 

GL/DL/235/2024, da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina, instruído com a 

Informação nº 092/2025/DIAF/SSP, da Diretoria Administrativa e Financeira desta Pasta (fls. 

88/89) e manifestação da Delegacia-Geral da Polícia Civil, por meio do Ofício Nº 
0264/2025/PCSC/DIAF (fl. 95).

Atenciosamente,

Flávio Rogério Pereira Graff
Secretário de Estado da Segurança Pública

(Assinado Digitalmente)

Senhora
NATHALIA DA SILVA ZIMERMANN
Gerente de Acompanhamento de Pedidos de Informações
Secretaria de Estado da Casa Civil 
Florianópolis – SC
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Assinaturas do documento
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
DIRETORIA DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS

Centro Administrativo do Governo do Estado de Santa Catarina
Rod. SC-401, nº 4.600, KM 15 - Saco Grande - CEP 88032-900 - Florianópolis/SC
Fone: (48) 3665-2073 - e-mail: geapi@casacivil.sc.gov.br

Ofício nº 0787/SCC-DIAL-GEAPI Florianópolis, 8 de abril de 2025.

Senhor Presidente,

De ordem do senhor Governador do Estado, em resposta à Indicação nº 0133/2025, 
de autoria da Deputada Luciane Carminatti, encaminho os seguintes documentos contendo 
informações a respeito da demolição do imóvel localizado na esquina da Avenida General Osório 
com a Rua Marechal Floriano Peixoto, Município de Chapecó:

a) Ofício nº 0265/2025, da Secretaria de Estado da Infraestrutura e Mobilidade, que 
remete o Ofício nº 016/2025, da Gerência de Apoio Operacional; e

b) Ofício nº 409/2025/SSP/EXP, da Secretaria de Estado da Segurança Pública, que 
remete a Informação nº 092/2025/DIAF/SSP, da Diretoria Administrativa e Financeira, 
e o Ofício nº 0264/2025/PCSC/DIAF, da Delegacia-Geral da Polícia Civil do Estado de 
Santa Catarina.

Respeitosamente,

Clarikennedy Nunes
Secretário de Estado da Casa Civil

Excelentíssimo Senhor Deputado
JULIO GARCIA
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina
Nesta
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